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1. Parcelamento não se confunde com
fracionamento (ex. Niterói, Florianópolis, BA).

2. Loteamento e desmembramento são
fracionamento e também parcelamento.

3. Parcelamento é matéria urbanística e local.

4. Fracionamento é civil/registral e nacional.

5. Todo parâmetro urbano depende de lei.

6. A regulação do loteamento de acesso
controlado pode ser por decreto (a
regulamentar responsabilidades e usos).
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CONDOMÍNIO DE LOTES

→ “Livre”construção
(possível padronização)
→ Condomínio Edilício e 4.591
→ Alto padrão

Exige prévio parcelamento?
Exige doação?
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QUADRO COMPARATIVO
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Provimento 93/20 TJMG
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INCORPORAÇÃO DE CASAS

LEI 4591/64
Art. 68.   A  atividade de  alienação, de lotes integrantes de desmembramento ou loteamento, quando 
vinculada à construção de  casas isoladas ou geminadas promovida por uma das pessoas  indicadas no art. 
31 desta Lei ou no art. 2º-A da Lei nº 6.766, de 19  de dezembro de 1979, caracteriza incorporação imobiliária
sujeita ao  regime jurídico instituído por esta Lei e às demais normas legais a ele  aplicáveis. (Redação dada 
pela Lei nº 14.382, de 2022)
(...)
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INCORPORAÇÃO DE CASAS



ONDE?

QUANDO E ONDE FAZER A
INCORPORAÇÃO DE CASAS?

A GLEBA

B LOTES DE UM LOTEAMENTO NOVO

C LOTES DE UM LOTEAMENTO ANTIGO

A

B

C

PARA FINS JURÍDICOS: necessário o prévio 
parcelamento do solo

COMO OPORTUNIDADE DE NEGÓCIO: 
demanda por casa + oportunidade de aquisição 
de gleba ou lotes nos seguintes cenário:

QUANDO?



COMO?

APROVAÇÃO
DO LOTEAMENTO

REGISTRO
DO LOTEAMENTO

APROVAÇÃO
DAS CASAS

REGISTRO
DAS CASAS

PARCELAMENTO DO SOLO



+
INCORPORAÇÃO

DE CASAS
Art. 32 – Lei 4.591/64

PARCELAMENTO
DO SOLO

Art. 18 – Lei 6.766/79
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QUADRO COMPARATIVO



CASO CONCRETO

▪ Área aproximada de 200 ha 
(2.000.000,00 m²);

▪ Hoje na zona rural do Município, 
dividida da zona  urbana pela linha do 
trem;

▪ Possui áreas úmidas;
▪ Predominam as declividades;
▪ Predominância de áreas de pastagem;
▪ Remanescentes da Floresta 

Ombrófila Mista;
▪ 30% (trinta por cento) corresponde a 

áreas passíveis de uso e ocupação.

Qual o modo juridicamente 
mais adequado, eficiente e 
sustentável de ocupar e 
desenvolver a área?



▪ PARQUE URBANO:
▪ Estilo de vida saudável aos 

moradores e trabalhadores da 
região;

▪ Espaços com horta 
comunitária, pomar e locais 
para piquenique;

▪ Ciclovia, academias ao ar livre
▪ Alinhado às diretrizes do Plano 

Diretor Municipal.

PRIMEIRA IDEIA DE 
DESTINAÇÃO DE UMA 

ÁREA DESTA DIMENSÃO E 
COM ESTAS 

CARACTERÍSTICAS



▪ Implantação de 
aproximadamente 640 LOTES 
com 300m²;

▪ Solução harmônica: ocupação 
das áreas mais acidentadas, 
reduzindo impactos ambientais;

▪ Trazer a natureza para dentro das 
casas, promovendo espaços de 
convívio com a natureza e 
permitir que a noção de que o 
tempo possa ser desacelerar;

▪ Maior apreciação dos espaços 
coletivos.

LOTES RESIDENCIAIS 
UNIFAMILIARES: Lei 6766/79

“Quem usa cuida.
Quem cuida, preserva”

POR QUE NÃO INTEGRAR 
AS PESSOAS 
AO VERDE?



▪ Edificação 
Institucional 

suporte aos novos 
moradores do empreendimento 

e da região.

CONTRAPARTIDA DO 
EMPREENDEDOR 

PARA O MUNICÍPIO

ESCOLA



ÁREA COMERCIAL

▪ Diversidade de usos: 
comércio e serviço de 
bairro e lazer: maior 
apropriação e segurança dos 
espaços;

▪ Best Center: serviços essenciais e 
pequeno mercado para atender 
às demandas diárias dos usuários 
e tornar a vida no bairro. dinâmica 
e sustentável

MORAR E CONSUMIR 
COM POUCO 

DESLOCAMENTO:
PRIVILEGIAR O 

COMÉRCIO E O SERVIÇO 
LOCAL



LOTES MULTIFAMILIARES: 
CONVÍVIO e ATIVIDADES COMUNITÁRIAS

▪ 02 grandes lotes 
multifamiliares 20.000 m²;

▪ Consciência coletiva e de
pertencimento;

▪ Uso dos espaços pela
comunidade, próximo à
natureza, criando dinâmica de
vida própria no bairro.

Morar e conviver.
Criar vida própria: 

arte, cultura, 
aperfeiçoamento 

profissional  



▪ Lotes com a possibilidade de 
implantação de condomínios 
verticais: Edifícios de até 4 
pavimentos (lei 4591/64).

POR QUE NÃO 
ADENSAR, PARA 

PRESERVAR MAIS 
ÁREA VERDE E 

OTIMIZAR A INFRA-
ESTRUTURA 

IMPLANTADA?



CONDOMÍNIO DE LOTES

▪ Local delimitado para 
implantação de 
Condomínio 

de Lotes (Lei 13465/17).

NEM TODOS OS LOTES 
PRECISAM SER IGUAIS, DE 

MESMO TAMANHO E 
DESTINADOS AO MESMO 

PÚBLICO E MESMA 
FAIXA DE RENDA. 

A DIVERSIDADE É 
SAUDÁVEL!



▪ condomínios com casas 
prontas (lei 4591/64) 

▪ construção de casas para 
venda em determinados 
lotes do loteamento (Lei 
14.382/22)

A VENDA DE CASAS PRONTAS 
PODE POSSIBILITAR A 

OCUPAÇÃO MAIS RÁPIDA DE 
DETERMINADA ÁREA DO 

EMPREENDIMENTO

sistema construtivo 
industrializado = woodframe

(menos impacto ao ambiente).



APROVAÇÃO DO 
LOTEAMENTO

APROVAÇÃO  
PROJETO  

CONDOMÍNIO DE 
CASAS E PRÉDIOS

APROVAÇÃO 
PROJETO 

CONDOMÍNIO DE 
LOTES

APROVAÇÃO

CASAS GEMINADAS OU

ASSOBRADADAS

REGISTRO DO 
LOTEAMENTO

ALVARÁS INDIVIDUAIS 
DE CONSTRUÇÃO DAS 

CASAS PELOS 
PROPRIETÁRIOS

REGISTRO INCORPORAÇÃO 
NA MATRÍCULA DOS LOTES

OBRAS DAS ÁREAS COMUNS 

E  PRIVATIVAS

VENDA DAS UNIDADES

ABERTURA DE MATRÍCULAS 
INDIVIDUALUZADAS

REGISTRO 
INCORPORAÇÃO NA 
MATRÍCULA DO LOTE 

OBRAS DE  INFRA DAS ÁREAS 
COMUNS 

E DOS LOTES PARA CONSTRUÇÃO

VENDA DOS LOTES

ABERTURA DE MATRÍCULA 

DOS LOTES

REGISTRO DA INCORPORAÇÃO 

NA MATRÍCULA DOS LOTES  

OBRAS DAS CASAS

VENDA DAS CASAS 

AVERBAÇÃO DAS OBRAS NAS 

RESPECTIVAS MATRÍCULAS

mudança plano diretor 

– transformação da 

gleba rural em área de 

expansão urbana
▪ obras de infraestrutura
▪ doação de áreas públicas/institucionais
▪ alvará de aprovação e execução 
▪ termo de recebimento das obras



CONHECER PARA PLANEJAR!

UM NOVO BAIRRO A PARTIR DO USO
DE DIVERSOS INSTITUTOS!



PERSPECTIVA
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